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PARECER Nº 925/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0112/01.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que 
dispõe sobre a responsabilidade por acidentes envolvendo veículo de carga, que 
transporte produtos perigosos de qualquer natureza.  
O projeto pode prosperar conforme veremos a seguir.  
Primeiramente, a matéria de fundo versada no projeto – preservação do meio 
ambiente – representa uma das maiores preocupações da atualidade.  
Diante disso, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de 
se tratar de assunto que, por óbvio, é de total interesse da humanidade, uma vez 
que é imperiosa à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à 
categoria de princípio constitucional impositivo, ao impor ao Poder Público em todas 
as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso I, da 
Constituição Federal), o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações.  
Nesta esteira, o Poder Público, em todas as suas esferas, vem adotando as medidas 
possíveis a fim de cumprir o dever constitucional de preservação do meio ambiente, 
sendo exemplo claro a presente propositura, tendo-se em vista que se busca uma 
responsabilização daquele que causar um dano ambiental em virtude do transporte 
de carga de produtos perigosos de qualquer natureza.  
A medida, ainda, colabora para uma maior proteção no aspecto da segurança dos 
munícipes, visto que impondo tal responsabilização, o transporte de cargas será 
realizado com mais segurança e efetividade, de modo a restringir ainda mais o 
número de acidentes.  
Dessa forma, a propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de 
Polícia assim definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.  
Sobre o tema, enuncia Hely Lopes Meirelles que:  
tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e 
das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local”. (In, Direito 
Municipal Brasileiro, 16ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 516.)  
Durante a tramitação da proposta deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso CVIII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
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